
 
DECRETO Nº. 047/2022         Triunfo paraíba 07, de dezembro de 2022. 
 
 

                                                                                                          
DECRETA PONTO 
FACULTATIVO NOS DIAS 08 E 
09 DE DEZEMBRO DE 2022, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIUNFO , no uso de suas atribuições e 
consti tuições legais, em especial  o que dispõe a Lei  Orgânica Municipal . 
 
CONSIDERANDO  as comemorações re l igiosas alusivas ao dia consagrado 
à Nossa Senhora da Conceição , em 08 de dezembro de 2022. 
 
CONSIDERANDO que no contexto sócio cul tural  e religioso as referidas 
comemorações em Triunfo-PB, tem tradição arraigada na comunidade 
tr iunfense. 
 
DECRETA: 
 
                 Art. 1º. – Fica decretado feriado o dia 08 e ponto facultativo 
o dia 09 ambos do mês de dezembro de 2022.  
 
  §1º-  Permanecerão funcionando normalmente àquelas 

atividades tidas como essenciais;  
 
                Art. 2º-  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. Revogam-se as disposições em contrário.  
       
 
Gabinete do Prefei to Municipal  de Triunfo, Estado da Paraíba, em 07 de 
Dezembro de 2022.  
 

 

 

 
ESPEDITO CEZARIO DE FREITAS FILHO 

Prefeito Municipal  
 



 
 

 


